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REeUERIMENTO N" lÍÂ ,2020.
(Proponente: Vereadot Carlinhos Oliveira/PSC) ttecehido tE. /cç /

!-iÊ"q r,CrC.t*;'j+ Protocolo

Excelentíssimo Senhot Presidente da Càmara Municipal de Cascavel"

REQUEIRO, nos teÍmos do art. 1,49, do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Prefeito Leonaldo Paranhos,
solicitando infotmações acerca dz alteruçáo da carga hotária paÍa os servidores públicos
(Orientadot Técnico Esportivo), que exeÍcem sua atividades pâÍâ o Poder Público Municipal, em
especial na Secretaria de Espotes.

1. Há por parte do Executivo Municipal a discussão e estudos para alterar a caÍgz horária do
Orientador Técnico Esportivo, de 20 pan 40 horas? Se sim, há previsão de quando o projeto
de lei setá encaminhado a deliberação de Casa?

2. Caso negativo ao questionamento antetiot, informar se há possibilidade de a carga horária ser

alterada ainda nesse exercício de 2020, justificar.

3. Pata os próximos coflcuÍsos públicos de Odentador Técnico Espottivo, o Executivo
Municipal tem intenção de alterar 

^ 
c tg hoúria existente de 20 horas para 40 horas?

É o qo. Requer. Sala das Sessões.

Cascavel, 75 de maío 2020.

Oliveira
Vereador / PSC

Justificação

A pÍoposta que apÍesento â consideração do Executivo Municipal tem como 6naüdade,
buscat informações acercâ de possíveis alterações na caÍga horâna do Orientador Técnico
Espottivo que estão lotados peÍante o Pode Público Municipal.

Alguns desses profissionais pÍocuraÍam esse Veteador nos encaminhando essas

providências, uma vez que muitos gostariam que a caÍga horâria fosse alterada, com o propósito de

condicionar melhor suas atividades púbhcas. E ainda, contribuiriam com o Poder Executivo que

^tca 
com demasiadas despesas acerca do pagamento de horas exttas, Banco de Horas, entÍe outÍas,

podendo ser teduzido esses gastos, caso â cargahotârta fosse alterada de vinte pâÍa quaÍenta horas.

Outro ponto a ser fortalecido para essa mudança da carga horâia, é que hâ .uu,na grande
demanda nas atividades físicas, o que impoÍta em mais profissionais para atu Í, e com a
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horâia alteruda os atuais profissionais peÍmanecedam praticamente em expediente integral em suas

atividades, gerando menos despesas aos cofres púbücos.

Espero, pois, contaÍ com a Íespostâ ao soücitado, par^ que possamos dar ciência aos

servidotes, que nos cobram essas providências.
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